Projeto de Lei nº 27, de 9 de setembro de 2015

Dá nova redação ao “caput” dos artigos 2º e 3º, e inclui o artigo 3º-A, na Lei Municipal nº 1.279, de 05 de  dezembro  de  1984, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - O “caput” do artigo 2º da Lei Municipal nº 1.279, de 05 de dezembro de 1984, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º - A Comissão Municipal de Biblioteca de Cordeirópolis, é um órgão consultivo; normativo; fiscalizador; orientador; e, formulador das políticas públicas de leitura; literatura e cultura, vinculada à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos e tem por objetivo:

 
I – estabelecer uma política de leitura; literatura; e cultura, para o Município de acordo com o Plano e o Conselho Nacional de Cultura bem como, avaliar e implementar as diretrizes extraídas de Conferências Municipais;


II – estimular o desenvolvimento das ciências, de leituras; literaturas; e, culturais em geral;


III – propor e opinar, quando solicitada, sobre convênios, intercâmbio e cooperação técnica e financeira com entidades públicas ou privadas para execução, manutenção, assistência e assessoria de projetos e atividades de leituras; literaturas; e culturais;


IV – propor meios que garantam o pleno exercício dos direitos de leitura; literatura; e cultura, bem como acesso às fontes de leituras; literaturas; e, culturais;


V – apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações de leituras; literaturas; e culturais;


VI – pesquisar, identificar, proteger e valorizar o patrimônio material e imaterial local, de leitura; literatura; e, cultura;
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VII – propor intercâmbio de leitura; literatura; e, cultura, mediante a integração em programas de leituras; literaturas; e culturais municipais, regionais, estaduais e nacionais;


VIII – propor a instalação de museus, arquivos, bibliotecas e de espaços públicos, equipados para garantir a produção, divulgação, de leituras, literaturas e apresentação de manifestações culturais;


IX – participar, opinar e contribuir na execução de leis que se relacionam diretamente as áreas de leituras; literaturas; e culturais do município;


X – propor normas ordenadas e disciplinares da preservação de bens de leituras; literaturas; e, culturais bem como opinar sobre projetos de conservação e aproveitamento turístico e cultural desses bens;


XI – sugerir proposições ao calendário anual de leitura; literatura; e, cultura, além de incentivar a permanente atualização do Cadastro Cultural de Cordeirópolis – CNC;


XII – estimular a participação e gestão da comunidade nas pesquisas, identificação, proteção e promoção do patrimônio histórico e no processo de leitura; literatura; e, cultura do município;


XIII – elaborar e alterar, quando necessário, o seu Regimento Interno;


XIV – pronunciar, emitir pareceres, elaborar propostas e prestar informações sobre assuntos que dizem respeito à leitura; literatura; e, cultura, quando solicitado pelo Poder Público, pela Sociedade Civil ou pela iniciativa privada;


XV – criar mecanismos que permitam sua comunicação com a comunidade, para que possa cumprir seu papel de mediador entre a sociedade civil e o governo municipal no campo da leitura; literatura; e, cultura;


XVI - integrar-se ao Sistema Nacional de Cultura – SNC - para garantir a continuidade dos projetos de leituras; literaturas; e, culturais de interesse do Município, como também nas esferas Estadual e Federal;
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XVII - propor e analisar políticas de geração, captação e alocação de recursos para o setor de leitura; literatura; e, cultura; e,


XVIII – acompanhar a atualização do Cadastro Cultural de Cordeirópolis – CNC - como também, acompanhar a “retroalimentação” deste mesmo cadastro para garantir difusão frente a cadeia produtiva de leitura; literatura; e, cultura.


§ 1º – A manutenção administrativa da Comissão Municipal de Biblioteca correrá à conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos, mediante plano de aplicação aprovado pelo titular da Secretaria.


§ 2º – O Regimento Interno da Comissão Municipal de Biblioteca de Cordeirópolis - determinará entre outras coisas relativas ao seu funcionamento, a periodicidade das reuniões e a forma de sua convocação, bem como das reuniões extraordinárias.

Art. 2º - O “caput” do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.279, de 05 de dezembro de 1984, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 3º – A Comissão Municipal de Biblioteca será composta de 09 (nove) representantes titulares e seus respectivos suplentes, sendo:









             





I - Poder Público:


 a) - 04 (quatro) representantes e seus respectivos suplentes indicados pela Secretaria de Cultura, Turismo e Eventos; 


 b) - 01 (um) representante e seu respectivo suplente indicados pela Secretaria de Educação;


c) - 01 (um) representante e seu respectivo suplente indicados pela Câmara Municipal de Cordeirópolis;


d) - 01 (um) representante e seu respectivo suplente indicados pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis;
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e) - O (a) Bibliotecário (a) integrará a “Comissão”, na qualidade de membro nato; e, 


II - Sociedade civil:


f) - 01 (um) representante e seu respectivo suplente dos usuários da Biblioteca Municipal.


§ 1º - Caberá aos Secretários Municipais indicar seus representantes, ao Prefeito Municipal indicar seus representantes, e ao Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, indicar seus representantes, recaindo em servidores desta Casa Legislativa.


§ 2º - Os representantes da Sociedade Civil deverão ser indicados no prazo de trinta dias pela respectiva categoria.


§ 3º – O Prefeito Municipal de Cordeirópolis, indicará 01 (um) nome, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, dentre os quais será escolhido pelo Prefeito, o presidente e o vice presidente a partir da lista tríplice encaminhada pelos 09 (nove) indicados. 


Art. 3º-A - A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos será o órgão responsável pelo fornecimento do necessário para funcionamento da “Comissão”, observada a previsão orçamentária.












Parágrafo Único - A Comissão Municipal de Biblioteca de Cordeirópolis poderá integrar outras Comissões ou entidades de cultura; leitura e literatura regional, estadual e federal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos   de agosto de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito do Município de Cordeirópolis


Mensagem nº 28/2015.


Cordeirópolis, 8  de  setembro de 2015.


Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Edis.


Serve-se o Executivo Municipal do presente, a fim de, com permissa vênia, fazer chegar às mãos de Vossa Excelência, e extensivamente a todos os insignes Legisladores que brilhantemente compõem esse singularíssimo Poder Legislativo do Município de Cordeirópolis, que dá nova redação ao “caput” dos artigos 2º e 3º, e inclui o artigo 3º-A, na Lei Municipal nº 1.279, de 05 de dezembro de 1984, conforme especifica.


A presente propositura de Lei tem o objetivo de aperfeiçoar a redação do artigo 2º e 3º da Lei Municipal nº 1.279, de 05 de dezembro de 1984, adequando-o ao artigo 45, da Lei Complementar nº 139, de 30.04.2009, com posteriores alterações, que dispõe sobre a reorganização administrativa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.


Nossa proposta tem como objetivo precípuo ao dar nova redação aos artigos 2º e 3º da Lei Municipal nº 1.279, de 05 de dezembro de 1984, reorganizar a atribuições afetas a Comissão Municipal de Biblioteca e alterar o numero de representante da referida Comissão, que será um órgão consultivo; normativo; fiscalizador; orientador; e, formulador das políticas públicas de leitura; literatura; e cultura do município, estando vinculada à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos.


O hábito da leitura é um dos mais importantes para o desenvolvimento do intelecto e também o caminho mais curto para adquirir conhecimento. Em meio ao boom tecnológico das últimas décadas, esse hábito acabou ficando de lado, sendo substituído primeiro pela televisão, depois pelos computadores, pelos videogames e agora pelos smartphones.


No Brasil a leitura não é algo muito comum, justamente porque os brasileiros não possuem este hábito.
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A maioria dos professores e educadores tentam incentivar os alunos a ler, pois a maioria dos jovens, principalmente, não gostam de ler, e hoje a leitura é essencial, através dela, adquirimos conhecimento e informações de tudo. A leitura contribui para o aprendizado e o bom funcionamento do cérebro.


A leitura melhora o aprendizado dos estudantes, pois estimula o bom funcionamento da memória, aprimora a capacidade interpretativa, pois mantém o raciocínio ativo, além de proporcionar ao leitor um conhecimento amplo e diversificado sobre diversos assuntos. Quem lê muito conversa sobre qualquer coisa, e consegue formar opiniões bem fundamentadas. É clichê, mas é fato: somente escreve bem quem lê bastante.


Quando se fala em literatura é pior ainda, pois as obras literárias de fato não são fáceis de entender, devido ao fato da época em que se foi produzida.


A literatura, nos mostra como era antes, isto é, os problemas que se passavam na sociedade na época em que foi escrito, ou seja, os autores escreviam isso para que a sociedade pudesse refletir e mudar a situação. Por este motivo, a literatura tem sido mais um componente presente em provas de vestibulares, pois além de trazer conhecimento da época em que a mesma foi escrita, faz a gente refletir nos dias de hoje também.


A diversidade de culturas também é muito grande, pois envolve diversas pessoas de vários lugares com hábitos e costumes diferentes, e apesar de todas essas diferenças o respeito entre as pessoas de diferentes culturas é essencial para o bom convívio entre eles.


A cultura não é somente uma herança que se herda de família, mais também uma herança herdada da sociedade. 


A cultura tem um papel importante para a população e para a cidade que investe neste bem tão precioso.


A cultura quando bem trabalhada, pode se tornar algo que faça parte da vida e do cotidiano da sociedade, com esta pode ser organizados eventos que tragam cultura e valorização para a cidade, sem contar o retorno financeiro que a mesma traz.
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Já o artigo 3º-A, dispõe sobre o enquadramento da Comissão Municipal de Biblioteca, que passou a fazer parte integrante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos, a qual passa a ser o órgão responsável pelo fornecimento do necessário para o funcionamento da “Comissão”, observada a previsão orçamentária.





Para perfeito esclarecimento do assunto, segue anexo copia da Lei Municipal nº 1.279, de 05 de dezembro de 1984 e da Lei Complementar nº 139, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações.


Por tudo o exposto acima, tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa, esperando ter correspondido à expectativa com relação à propositura em epígrafe, também, através, das explanações e abordagens providenciadas, e devido a matéria revestir-se, de elevado interesse público, rogamos dessa Colenda Edilidade, que o projeto em tela, seja lido, discutido e, finalmente, aprovado.


Contando com o elevado espírito público de que Vossa Excelência e os ilustres Legisladores dessa Casa de Leis são portadores, aguardamos a aprovação da presente propositura de Lei, como medida da mais lidima e permanente justiça.


Isto posto, e considerando a importância e oportunidade da matéria ora enfocada, solicitamos que o presente Projeto de Lei tramite nesta Casa Legislativa em regime de urgência nos termos do “caput” do artigo 53 e seus parágrafos da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.


Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito do Município de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador David Bertanha

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
